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ATOS DO PODER EXECUTIVO 1

GOVERNO DO ESTADO

LEI Nº 18.683, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
Institui o Dia Estadual do Aquicultor e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que 
“Consolida as leis que instituem datas e eventos 
alusivos no âmbito do Estado de Santa Catarina 
e estabelece o Calendário Oficial do Estado”, 
para incluir referida data alusiva no Calendário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, o Dia Estadual do Aquicultor, a ser celebrado, 
anualmente, no dia 1º de setembro. 

 
Art. 2º São objetivos do Dia Estadual do 

Aquicultor: 
 
I – promover a importância da segurança do 

trabalho na atividade aquícola; 
 
II – divulgar informações sobre o trabalho da 

aquicultura e o dia a dia da atividade da aquicultura; 
 
III – sensibilizar a sociedade sobre a 

necessidade da ampliação do profissionalismo dos Aquicultores 
em vários polos da atividade, contribuindo para o incremento 
substancial da atividade da aquicultura. 

 
Art. 3º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5  

de dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração 
constante do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 31 de agosto de 2023. 

 
JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Estêner Soratto da Silva Júnior 
Valdir Colatto 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

SETEMBRO 
 

DIAS LEI ORIGINAL Nº 

1º Dia do Profissional de 
Educação Física 13.244, de 2004 

1º 

Dia Estadual do Peixe 
Com o objetivo de difundir a 
cultura gastronômica do peixe 
e aumentar o seu consumo, 
além de servir de incentivo à 
atividade econômica da 
piscicultura, setor no qual o 
Estado se destaca no cenário 
nacional. 

18.361, de 2022 

1º Dia Estadual do Aquicultor 
Com os objetivos de:  
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aquicultura e o dia a dia da atividade da aquicultura; 
 
III – sensibilizar a sociedade sobre a 

necessidade da ampliação do profissionalismo dos Aquicultores 
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Cod. Mat.: 935213

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 262, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 17.543.674,86, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000450, de agosto de 2023,  
e nos autos do processo nº SEF 11902/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 17.543.674,86 (dezessete milhões, 
quinhentos e quarenta e três mil, seiscentos e setenta e quatro 
reais e oitenta e seis centavos), por conta do superavit financeiro 
apurado no exercício de 2022, de acordo com a programação 
constante do Anexo I deste Decreto, em consonância com o que 
dispõem o art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da  
Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 16.729.585,04 (dezesseis milhões, 

setecentos e vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais 
e quatro centavos), provenientes do superavit financeiro 
apurado no seu respectivo balanço patrimonial, em favor do 
Fundo de Reaparelhamento da Justiça (FRJ), de acordo com a 
seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.760.219 16.729.585,04 2.760.219 16.729.585,04 
Total 16.729.585,04  16.729.585,04 

 
II – R$ 813.341,14 (oitocentos e treze mil, 

trezentos e quarenta e um reais e quatorze centavos), 
provenientes do superavit financeiro apurado no seu respectivo 
balanço patrimonial, em favor da Secretaria de Estado  
da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS), de acordo com 
a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial 

(R$) 

Fonte 

Valores 
abertos no 
orçamento 

(R$) 

1.899.185 583.603,24 
2.899.185 813.341,14 

2.899.185 229.737,90 
Total 813.341,14  813.341,14 

 
III – R$ 748,68 (setecentos e quarenta e oito 

reais e sessenta e oito centavos), provenientes do superavit 
financeiro apurado no Balanço Geral do Estado, em favor da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), de 
acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 
balanço geral 

(R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.899.185 748,68 2.899.185 748,68 
Total 748,68  748,68 

 

DECRETO Nº 262, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 17.543.674,86, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000450, de agosto de 2023,  
e nos autos do processo nº SEF 11902/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 17.543.674,86 (dezessete milhões, 
quinhentos e quarenta e três mil, seiscentos e setenta e quatro 
reais e oitenta e seis centavos), por conta do superavit financeiro 
apurado no exercício de 2022, de acordo com a programação 
constante do Anexo I deste Decreto, em consonância com o que 
dispõem o art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da  
Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 16.729.585,04 (dezesseis milhões, 

setecentos e vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais 
e quatro centavos), provenientes do superavit financeiro 
apurado no seu respectivo balanço patrimonial, em favor do 
Fundo de Reaparelhamento da Justiça (FRJ), de acordo com a 
seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.760.219 16.729.585,04 2.760.219 16.729.585,04 
Total 16.729.585,04  16.729.585,04 

 
II – R$ 813.341,14 (oitocentos e treze mil, 

trezentos e quarenta e um reais e quatorze centavos), 
provenientes do superavit financeiro apurado no seu respectivo 
balanço patrimonial, em favor da Secretaria de Estado  
da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS), de acordo com 
a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial 

(R$) 

Fonte 

Valores 
abertos no 
orçamento 

(R$) 

1.899.185 583.603,24 
2.899.185 813.341,14 

2.899.185 229.737,90 
Total 813.341,14  813.341,14 

 
III – R$ 748,68 (setecentos e quarenta e oito 

reais e sessenta e oito centavos), provenientes do superavit 
financeiro apurado no Balanço Geral do Estado, em favor da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), de 
acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 
balanço geral 

(R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.899.185 748,68 2.899.185 748,68 
Total 748,68  748,68 

 

Art. 2º Os autos nº SEF 11902/2023 estão 
disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 31 de agosto de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. Mat.: 935207
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, rEsolVE:

aTo nº 2726 / 2023
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.º 6.745/85, con-
forme processo n.° sEd 131523/2023, anilorE FaTiMa dos 
SANTOS, mat. n.º0385861-8-02, da função AUXILIAR, nível FCE-5, 
do insTiTUTo EsTadUal dE EdUCaÇÃo, da sEd, a contar de 
09/08/2023.

aTo nº 2736 / 2023
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei n.º 
6.745/85, conforme processo n.° siE 28593/2023, a JosE aBEl da 
silVa, mat. n.º0172957-8-02, do cargo de sUpErinTEndEnTE 
DE OBRAS CIVIS E HIDRAULICAS, nível DGE, da SIE, a contar 
de 01/09/2023.

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 935211

Cod. Mat.: 935208
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